PARECER Nº       , DE 

DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 1025, DE 2023.
De autoria do nobre Deputado Lucas Bove, o Projeto de Lei em epígrafe tem por objeto instituir a Política de Combate aos Crimes em Ambientes Rurais. 
A propositura permaneceu em pauta nos dias correspondentes, em atenção aos ditames regimentais, sem a apresentação de emendas ou substitutivos. 


Após, o Projeto de Lei foi encaminhado para esta Comissão e distribuído para minha relatoria, ocasião em que passo a discorrer a respeito.
Passamos ao mérito. 

O Projeto de Lei visa instituir a Política de Combate aos Crimes em Ambientes Rurais. Em sua justificativa, traz que: “o agro estadual consolidou um superávit de US$ 20,82 bilhões em 2022 (Disponível em: https://www.agricultura.sp.gov.br/pt/b/agronegocio-paulista-tem-saldo-recorde-em-2022)”.
Ainda, o autor da propositura, na justificativa, menciona que: “Os cinco principais grupos nas exportações do agronegócio paulista, em 2022, foram: complexo sucroalcooleiro (US$ 8,43 bilhões sendo que, desse total, o açúcar representou 84,1%, e o álcool, 15,9%), setor de carnes (US$ 3,99 bilhões, dos quais a carne bovina respondeu por 86,1%), complexo soja (US$ 3,63 bilhões, tendo a soja em grão 82,3% de representatividade), produtos florestais (US$ 2,73 bilhões, com participações de 48,2% de celulose e 42,8% de papel) e sucos (US$ 1,92 bilhão, sendo 97,1% referentes a suco de laranja). Esses cinco agregados representaram 79,8% das vendas externas setoriais paulistas. Já o grupo de café, tradicional nas exportações paulistas, aparece na sexta colocação, com vendas de US$ 1,02 bilhão (72,2% referentes ao café verde). Ressalta-se que as exportações do agronegócio paulista respondem por 37,4% da Balança Comercial do Estado e, na economia do País, representam um total de 16,3% (Disponível em: http://www.iea.agricultura.sp.gov.br/ftpiea/AIA/AIA-02- 2023.pdf)”.
E, complementa que: “(...)

Muito embora existam iniciativas do Poder Executivo voltadas à segurança em ambientes rurais, como o “AgroSP + Seguro”, não há, até o momento, uma lei estadual que garanta a existência perene de uma política pública de segurança para os produtores rurais.

(...)”.

O autor da propositura indica também alguns paradigmas de outros estados em sua justificativa: “Nesse sentido, destacam-se a Lei nº 15.832, de 5 de maio de 2022, do Rio Grande do Sul, que “Institui a Política de Combate ao Abigeato e aos Crimes em Áreas Rurais”, a Lei nº 19.907, de 14 de dezembro de 2017, de Goiás, que trata, dentre outros assuntos, da criação da “Delegacia Estadual de Repressão a Crimes Rurais – DERCR” e normativas que criam departamentos e delegacias especializadas de combate a crimes em ambientes rurais nos estados do Espírito Santo (Decreto nº 5.118/2022), Mato Grosso do Sul (Decreto 15.659/2021), Minas Gerais (Resolução nº 8.179/2021), Santa Catarina (Resolução nº 6/GAB/DGPC/PCSC/2022) e Tocantins (Decreto nº 6.451/2022).”
O artigo 31, § 9º, do Regimento Interno, dispõe que:

“À Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários compete opinar sobre proposições e assuntos de segurança pública, aspectos operacionais da Polícia Civil, Militar e Científica e assuntos relativos ao sistema penitenciário do Estado; bem como sobre a organização ou reorganização de repartições da administração direta ou indireta aplicadas a esses fins”.
Nesse sentido, verifica-se o atendimento das disposições regimentais, vez que o Projeto de Lei visa instituir a Política de Combate aos Crimes em Ambientes Rurais. 
Ante o exposto, no que tange ao ponto que nos compete examinar, o presente Projeto de Lei, s.m.j., não apresenta óbice à sua tramitação, razão pela qual nos manifestamos favoravelmente ao Projeto de Lei n.º 1025/2023.
Sala das Comissões, em           
Deputada Carla Morando
Relatora
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